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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

EDITAL DE CONVITE N.9 153/2015

PROCESSO:543/2015

r. oo pnrÂnnauro

1.1 - O MUNt.tpt. DE tLHA COMpRtDA, entidade púbtica, inscrita no C.N.p.J./M.F. sob o ne64.037.872/0007-07, com sede na Avenida Beira Mar, ne 11.ooo - Barneárío Meu Recanto, neste
Município de llha comprida, Estado de são Paulo, torna público, para conhecimento dos interessados,
que fará realizar a licitação na modalidade "coNVrrE", do tipo menor preço GLoBAL, de acordo com oque determina a Lei Federal ns g.666/93 e da Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de 1989, comasalterações posteriores, Lei complementar L23/06 alterada pela Lei complementar 147 de 07 deagosto de 2014 e demais normas reguramentares apricáveis à espécie, a ser regida peras cráusuras e
condições que seguem.

Z. DO OBJETO

2 1 - A presente licitação tem por objeto a REFERENTE A coNTRATAçÃo DE EMPRESA ESpEctALtzADAEM CONSUTTORIA PARA REALIZAR PLANEJAMENTO TURISTICO JUNTAMENTE COM PEsQUIsAS
TURISTICAS PARA O MUNICÍPIO A FIM DE UNIFICAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS DIRETA OU
INDIREIAMENTE MAPEANDO A OFERTA DOS EQUIPAMENTOS TURISITICOS, ATRATIVIDADE TURISTICA
COM A TINALIDADE DE TERMOS INFORMAçÕES NECESSARIAS PARA A CONTRUçÃO OO PMruO DIRETOR
DE TURISMO DE ACORDO, conforme especificações no anexo do edital.
3 - DAs coNDlçÕEs DE pARTlctpAçÃo rua llcrraçÃo
3'1- Podem participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao objeto da
contratação, convidadas ou interessadas que preencherem a todas as exigênciai constantes deste Edital
e seus anexos.

3.1.L- Entende-se por convidadas àqueras notificadas por este Município que retirarem o convite;
3'1'2- Entende-se por interessadas àquelas que manifestarem seu interesse com antecedência mínima
de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada para a entrega dos enveropes, (tei n. 8.666/93 arr. zz §3').
4 - DA HABILITAçÃO

41 - As pessoas jurídicas do ramo, pertinente ao objeto da ricitação, interessadas em participar dopresente coNVrrE, deverâo protocorar, até as 11:oo horas do dia 22172/2015, 02 (doi;) enveropes
lacrados e numerados, no Departamento Adm inlstrativo/Licitação da prefeitura com sede na Avenida
Beira Mar, ne 11.000 - Balneário Meu Recanto, neste município de ha comprida, Estado de são pauro,
localde abertura e encerramento da licitação, em que indiquem, respectivamente:

ENVELOPE N9. 01 - HABITITACÃO
coNVtTE Nel53/2015
PROCESSO Ne643/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE,

ENVEI"OPE N9. 02 - PR A
coNVlTE Ne153/2015
PROCESSO Ne643/2015
NOME OU RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE

s - Do CoNTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HAB|L|TAçÃO.

Avenidq Beiro Mqr, nq l1,ooo, Bolneório Meu Recorto - | lhq Compridqisp - CEP: tÍ925-ooo -(13) 3M2-7ooo
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ESTÂNCIA BALNEÁRIA

5 1 - o Envelope ns 01 "Documentos de Habiritação" deverá conter os documentos a seguirrelacionados os quais dizem respeito a:

s.1.1 - HABtrrrAçÃo luníorca, conforme o caso:

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socíal em vigor, devidamente registrado na Junta comercial,
em se tratando de sociedades comerciais;

c) Documentos de ereição dos atuais adm inistradores, tratando-se de sociedades por ações,
acompanhados da documentação mencionada na alínea ,,b,,, deste subitem;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro civil de pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pero órgão
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a
atividade assim o exigir.

5.1.2 - REGUTARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNpJ);

b) Certidão conjunta de regularidade de débitos relativa a tributos Federais, INSS e à Dívida Ativa da
União;

c) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), por meio da
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de
Negativa, em cumprimento à Lei ns !2.440/2011 e à Resolução Administrativa TST ne 1470/2011;

s.1.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

a) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o
Ministério do Trabalho, (conforme ANEXO do Edital);

b) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita por seu representante legal, assegurando a inexistência de impedimento legal para
licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei estadual n" 10.21g,
de 12 de fevereiro de 1999, (conforme ANEXO do Edital);

c) Declaração de conhecimento das informações e que aceita todas as condições do Edital, para
cumprimento das obrigações do objeto da licitação(conforme ANEXO do Edital);.

d) Quando for o caso, apresentar Declaração da Desistência de lnterposição de Recurso,
concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório. (conforme ANEXo do Edital);

e) Declaração da licitante, elaborada em papel que contenha a denominação ou razão social da
empresa e subscrita pelo seu representante legal, visando ao exercício da preferência prevista na Lei
complementar ne 123/06 e suas atualizações, que deverá ser feita de acordo com o modelo
estabelecido no ANEXo deste Edital, quando se tratar de Microempresa ou Empresa de pequeno
Porte.

6 - DrSpOStçÕES GERATS DA HABtL|TAçÃO

venido Beiro Mor, nc ÍÍ.ooo, Bolneório Meu Reconto - llhq Comprido/Sp - CEp: Í92s-OOo -03) 3s42-7ooo
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6'1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitarácomo válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação daspropostas.

6'2 - os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerados
seqüencialmente por subitem da habiritação, de modo a faciritar sua anárise.

6'3 - Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aosdocumentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

6 4 - os documentos exigidos deverão ser atuarizados e poderão ser apresentados em originar, ou porqualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por empregado pertencente à
comissão Especial de Licitação, por ocasião da reunião de abertura. No caso de pubricação em órgão da
lmprensa oficial é necessário que a mesma possibilite a identificação do veículo e da daia da publicação.
Todos os documentos apresentados deverão ser legíveis, isto é, possuírem letras em tamanho normal, e
não red uzidas.

6'5 - o documento original apresentado será devolvido após conferência pela comissão Especial de
Licitação, aos presentes, ficando à disposição os documentos das licítantes ausentes.

7- DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "PROPOSTA"

7'1 A proposta deverá ser formulada em papel timbrado da empresa ou identificado sob qualquer
forma de impressão, seguindo o modelo apresentado no anexo do presente edital, constando o número
e objeto desta licitação, nome da empresa e seu endereço compreto, datirografada ou impressa em
apenas uma via, em um só lado do papel, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e ser assinadapor seu representante legal, sob pena de ser liminarmente rejeitada. As propostas deverão ser
apresentadas de forma clara, concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, constando as seguintes
especificações mínimas:

7.2 - A proposta deverá, preferenciarmente, ser eraborada contendo os seguintes erementos:

a) Denominação, endereço/CEp, telefone/fax, e-mail e CNpJ do licitante;

b) Preço unitário e total do objeto, em algarismo, expressos em moeda corrente nacional, sem inclusão
de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas
resultantes de impostos, taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas
ou indiretas relacionadas ao objeto da presente licitação;

c) Prazo de validade da proposta de, no mínimo,60 dias;

8 . DA ABERTURA DOS ENVELOPES

8 1 - o presente convite será processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido no Art.
43 da Lei Federal ns.8.666/93, obedecendo aos seguintes critérios:

a) No dia, local e hora designados no preâmbulo deste Convite, na presençâ dos licitantes ou seus
representantes que comparecerem e demais interessados que quiserem assisur ao ato, a Comissão
julgadora designada, iniciará os trabarhos, examinando os enveropes (1) "documentação e (2)
"propostas", os quais serão rubricados pelos componentes e representantes presentes, procedendo a
seguir a abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes e sua
apreciação;

b) Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo
propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

Processo no

as respectivas

Fts:
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c) Abertura dos enveropes contendo, as "pRoposrAs" que serão tidas como imutáveis e acabadas,não sendo admitidas quaisquer providências posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões que asofertas apresentarem em relação às exigências e formalidal;;;revistas neste convite;
d) As propostas serão examinadas e rubricadas peros membros da comissão Jurgadora, bem como peras

:;::"r.|.* 
r ou seus representantes presentes, e será procedida a leitura ão, pr"ço. e conaiçOes

e) Desta fase será lavrada ata circunstãnciada a respeito, que deverá ser assinada pelos representantespresentes e peros membros da comissão jurgadora, devendo toda e quarquer J"ar.r.çào aonr,.,,obrigatoriamente da mesma;

f) se ocorrer à suspensão da reunião para julgamento e a mesma não puder ser realizada no dia, oresultado será divulgado, para conhecimento d;todos os participantes.

9- DO JULGAMENTO

9.1 - A Comissão de Licitação analisará e julgará as propostas.

91'1 - serão desclassificadas as propostas que estiverem em desconformidade com os termos desteEdital.

9'2 - Durante a anárise das propostas, a comissão de Licitação poderá convocar os proponentes paraquaisquer escrarecimentos rerativos às respectivas proportrr, ou promover dirigências destinadas aesclarecer ou instruir o processo.

9.3 - As propostas serão julgadas, pelo critério de: MENOR 4REÇO GLOBAL.

9 4 - A Comissão de Licitação poderá, a quarquer tempo, verificar exatidão das informações prestadaspelas licitantes. caso seja constatada a inveracidade de arguma informação, o ricitante serádesclassificado por não atendimento às exigências do Editar, nos termos dos artigos 44 e 4g, da Lei8.666/93.

9 5 - No caso de empate entre duas ou mais propostas de empresas que não se enquadrarem na LeiFederal 123/2006 e suas atuârizações, e depois de obedecido ao disposto no parágrafo 2e do artigo 3eda Lei Federar 8.666/93, a crassificação se fará por sorteio, em ato púbrico, para o quar as ricitantesempatadas serão convocadas.

9'5 1- Nesta carta convite será assegurado, como critério de desempate, preferência de contrataçãopara. as microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme prevê o art. 44 da Lei comprementar123/2006 e suas atualizações.

9 51'1 - Entende-se por empate aqueras situações em que as propostas apresentadas perasmicroempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou aré roo/o (dez por cento) superiores àproposta mais bem classificada.

9'6 - Para efeito do disposto no subitem anterior, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma(incisos l, rr e Ir do art. 45 da Lei comprementar Federar 123/06 e suas atuarizações), e em ato púbrico,para o qualas licitantes empatadas serão convocadas:

l- a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem crassificada poderá apresentar proposta depreço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicaao 
", ,L, t uo,.o objeto licitado;

lneório Meu Recqrto - llho Compridq/sp - CEp: 1192s-Ooo -(13) 3842-7OOo
Avenido Beiro Mor, ne Ír.ooo, Bq
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ll - não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma do inciso rdo caput deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dosubitem 9.5.1, retro, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;
lll - no caso de equivarência dos varores apresentados peras microempresas ou empresas de pequenoporte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 9.5.1.1, retro, será reaiizado sorteio entre
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9'7 - Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 9.6, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originarmente vencedora do certame (§1e dó art. 45 da Lei
Complementar Federal 123/06 e suas atualizações).

9'8 - o disposto nos subitens 9.5 à 9.7, retro, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial nãotiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte (§2e do art. 45 da Lei
Complementar Federal 123/06 e suas atualizaçôes).

9 9 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada, conforme subitens 9.5 à
9.8, retro, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 4g (quarenta e oito)
horas, após o encerramento da sessão de abertura e anárise das propostas, podendo, desde já,
renunciar à faculdade, por escrito ou em ata.

9'10 - Todas as ocorrências da sessão serão registrados em Ata que será assinada por todos os
participantes, após o encerramento dos trabalhos. os licitantes serão comunicados de todos os atos e
decisôes relacionadas ao certame.

9.11 - Após análise e julgamento das propostas comerciais, a comissão de Licitações efetuará a
classificação das mesmas, aplicando-se o critério descrito no subitem 9.3 e 9.5.1deste convite.

9'12 - Decaí do direito estabelecido nos sub-itens 9.5 à 9.7 a proponente que não se fizer devidamente
representada na sessão de habilitação e julgamento das propostas.

9.13 - Para habilitação de microempresa ou empresa de pequeno porte, não será exigida comprovação
de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 5.1.2,
alíneas "a" a "e" , do item 5 deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referída
comprovação.

9.13.1- Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 9.13 deste
item 9 deverá comprovar regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação,5em
prejuízo da aplicação das sançôes cabíveis.

9.13.2 - A comprovação de que trata o subitem 9.13.1 deste item g deverá ser efetuada mediante a
apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de neBativas, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a licitante foi declarada vencedora
do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração.

10 . DOS RECURSOS PREVISTOS EM I.EI

10.1 - Dos atos do Município caberão os recursos previstos no art. 109 da Lei Federal ns g.666/93 e de
ne 8.883/94, que deverão ser dirigidos ao senhor prefeito, através da comissão Julgadora, em
documento protocolado junto ao Departamento Administrativo/Licitação, sito à na avenida beira mar,
ne 11.000 - balneário meu recanto, neste município de llha comprida, Estado de são paulo, nos dias
úteis das 09:00 às17:00 horas.

11 - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁR|A

í'
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11 1- As despesas da presente ricitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:
DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL - 02.05 - DIVISÃO DE TURISMO - 02.05.01 - CRIAçÃO EMANUTENÇÃo DE RorElRo - 23.695.0010.3063 - ourRos sERVrÇos DE TERcErRos pESsoA JURTDTcA -CATEGORTA ELEMENTO - 3.3.e0.3e - FoNrE DE RECURSOS - r _ óóo.oE apLicÀçAô_ õ.ooo _ ,,.rooRçeve rurÁRra rue tas

tz -on cournnraçÃo:

tz.t. o Órgão Licitante convocará a Licitante vencedora para, no prazo máximo de 05 (cinco) diasconsecutivos, proceder a assinatura do contrato.

12'2- A contratada deverá manter-se, durante toda execução do contrato, em compatibiridade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação á a qualificação exigidas na fase de licitação,
devendo apresentar ao CONTRATANTE quando exigido.

12 3 - se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade fiscal e trabalhista,
estiverem com os prazos de validade vencidos, o MUNlclPlo verificará a situação, por meio eletrônicohábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos
passíveis de obtenção por tais meios, sarvo impossibiridade devidamente justificada.

12 4- se não for possível atualizá-las por meío eletrônico hábil de ínformações, a Adjudicatária seránotificada para, no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a sua situação de reguraridade, mediante aapresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação
não se realiza r.

12.5 - No caso da ricitante ser uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, se estaapresentar restrições na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o piazo de 5 (cínco) diasúteis, a contar da data em que o proponente for considerado vencedor do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério do MUNrcrpro, para a regurarização da documentação, nos termos do § 10, deart. 43, da Lei Complementar federal ne LZ3/2006 e suas atualizações.
'12'6 - A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito àcontratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1, da Lei federar ne g.666/93, com arteraçõesposteriores, sendo facurtado a Administração convocar os ricitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

13 - DA ATTERAçÃO CONTRATUAT

13 1- o Proponente vencedor fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, eventuais
acréscimos ou supressões, que se fizerem no(s) objeto(s) licitado(s) e desirito(s) neste edital e no(s)
Anexo(s), até 25% (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do contrato, conforme estabelece
o § 1s do Artigo 65, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações introduzidas através das Leis Federais
8883 /94, 9648/98 e 9Bs4/ ss.

14. DO PAGAMENTO

14 1 - os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos oriBinais dos documentos de
cobra nça.

14.2 - o pagamento será efetuado conforme soricitação, através de deposito em conta, no prazo
de até 10(dez) dias, contados da data do recebimento da notã fiscal no setor responsável pelo objeto doconvite.

Avênidq Beiro Mqr, no tt.ooO. Bolnea io Meu Reconto - llhq Comprido/s
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14 3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CoNTRATADA para as devidascorreções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando emconta a data de sua reapresentação, sem quarquer prejuízo nã execução dos serviços contratados.
15 . DAS RESPONSABILIDADES:

15'1 - o Proponente vencedor, responderá pelos danos causados diretamente à contratantes/ou aterceiros decorrentes de sua curpa ou doro na execução do(s) objeto(s) ricitado(s), não excruindo suaresponsabilidade a fiscalização do Município,

15 2 - o Proponente vencedor responderá também, pelos encargos trabalhistas, prevjdenciários, fiscais
e comerciais resultantes da execução do objeto licitado.

15'3 - o Proponente vencedor, não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato,
bem como cedê-lo ou transferi{o, no todo ou em parte.

16 - DAS SANçÕES POR tNADtMPtENCtA

16.1 - Aplicam-se à presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne g.666/93 .

17 - FoRNEctMENTo DE tNFoRMAçÕEs

17.7 - O Convite será afixado para consulta e conhecimento de todos no euadro de Avisos do
Departamento Administrativo/Licitação, podendo ser obtido por interessados, sem ônus, no mesmo
endereço, no horário das 09:00 às 11:00 h e das 13:00 às 17:00 h, nos dias úteis;

17'2 - Esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento Ad m in istrativo/Licitação, através do
telefone (13) 38427078 I 3842-7026- fax (13) 3482 7067, e-mair: ricitacao@irhacom prida.sp.gov.br.

18 - DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL

18'1 - Eventuais impugnações ao Editar deverão ser protocorizadas no Departamento
Ad m in istrativo/Licita ção, até 02 (dois) días úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas.

18'2 - Acolhida a petíção contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do
certame.

19- AS DtSPOS|çÕE5 GERATS

19 1 - o Município de llha comprida poderá revogar esta licitação nos termos do artigo 49 da Lei ne
8.666/93, no seu todo ou em parte;

19'2 - Não serão admitidas a êsta licitação as empresas suspensas ou impedidas de licitar, bem como as
que estiverem em regime de falência ou concordata;

19.3 - A presente licitação poderá ser anurada se ocorrer iregaridade no seu processamento ou
julgamento, e poderá ser revogada a juízo exclusivo do Senhor Prefeito, caso seja julgada inoportuna ou
inconveniente ao interesse público;

19.4 - A simples apresentação da proposta sujeitará a licitante às normas do presente Edital e à Lei das
Licitações ns.8.666/93 e suas atualizações;

19.5 - A publicidade dos atos pertinentes a esta licitação será feita mediante afixação no quadro de
avisos do Departamento Ad m inistrativo/Licitação.

20. - lntegram o presente edital:

Avenido Beiro Mqr, ns tl.ooo, Bolneário Meu Recorto - Ilho Comprido/Sp - CEp: tÍ925-ooo -(Í3) 3s42-7ooo
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ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MODELO PROPOSTA COMERCIAL;
ANEXO III - MINUTA CONTRATO;
ANEXo tv - MoDELo DE DECLARAçÃo oe coruroRvronor;
ANEXo v - MoDELo orcLnneçÂo DE MtcRoEMpRESA ou
PORTE;
ANEXO VII - MODELO DE TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO;
ANEXo vlt - TERMo oE crÊt'tcre r ruorrrtcaçÃo;

E M PRESA DE PEQUENO

llha Comprida, 14 de dezembro de 2015.

VISTO E APROVADO:

DECIO JOSE VENTURA
PREFEITO MUNICIPAL

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA JI.INIOR
p Rocu RADo R J u n Íot colu tc

oAB/SP 744.270

Avenidq Beiro Mqr, na fl,OOO, Bolneório Meu
www.i

- CEP: fl92s-OOO -(í3) 3s42-7oooReconto - llhq Compridq/Sp
lhocomprido.rp.gov.br
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DOO ETO

CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA REALIZAR

PLANEJAMENTO TURISTICo JUNTAMENTE coM PESQUISAS TURISTICAS penA o vuI.IIcÍpIo n
FIM DE UNIFICAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE MAPEANDO A

OFERTA DOS EQUIPAMENTOS TURISITICOS, ATRATIVIDADE TURISTICA COM A FINALIDADE DE

TERMOS IruTONVAçÔES NECESSARIAS PARA A CONTRUÇÃO OO PLAruO DIRETOR DE TURISMO

DE AcoRDo, TERMo DE RtreRÊructa.

DA REATI zacÃo oo seRVICO

trto wutttcípto DE ILHA COMpRtDA/Sp

DOS RACTER tcAs Do sERVTCO

CONSUTTORIA PARA REALIZAR PLANEJAMENTO TURISTICO JUNTAMENTE COM PESQUISAS

TURISTICAS PERA O VUITIICíPIO A FIM DE UNIFICAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS DIRETA OU

INDIRETAMENTE MAPEANDO A OFERTA DOS EQUIPAMENTOS TURISITICOS, ATRATIVIDADE

TURISTICA COM A FINALIDADE DE TERMOS INFORMAçÔES NECESSARIAS PARA A CONTRUÇÃO

DO PLANO DIRETOR DE TURISMO DE

penÍooo oo CONTRATO

03 (TRES) MESES

DO AC MPAN HAME O E DA FISCA zAcÃo

A EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO SrRÁ NCOVPNUUADA PELA ÁREN RTSPOUSÁVEI.

PELA solrcrrAçÃo DA coMpRA, EM coNFoRMtDADE coM o ARTtGo 67 DA LEt N.e 8.666, DE

21 DE JUNHO DE 1993.

A FtscALtzAçÃo DE euE TRATA ESTA cúusulA NÃo ExcLUt NEM REDUZ A RESPoNSABTUDADE

DA CoNTRATADA, ATÉ MESMo PERANTE TERCEIRo, PoR QUALQUER IRREGULARIDADE,

rNcLUsrvE RESUTTANTE DE tMpERFEtçôEs rÉcrurcas, EMpREGo DE MATERTAL tNADEeuADo

ou DE eUALtDADE tNFERtoR E, run ocoRRÊtrtctA DEsrA, NÃo tMpltcA coRREspoNsABtLtDADE

DA PREFEITURA OU DE SEUS AGENTES E PREPOSTOS (ARTIGO 70 DA LEI N.S 8.666, DE 2]. DE

JUNHO DE 1.993).

r, ne 11.oOO, Bolneório Meu Recqrto - llhq Comprido/sp - CEp: 1192S-OOO -(13) 3842-7OOOAuenido Beirq Mo
www.ilhocomprido.sp,gov.br
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ANEXO II- MODELO DA PROPOSTA COMERCIAL

CARTA CONVTTE N" 153/2015
PROCESSO N. " 643/2015
OBJETO: CONTRNTAçÃO OT EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA REALIZAR
pLANE.,AMENTo ruRrslco JUNTAMENTE coM pESeursAS TURrslcAS paRa o vururcípro A FrM DE

UNIFICAR AS ATIVIDADES RETACIONADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE MAPEANDO A OFERTA DOS

EQUIPAMENTOS TURISITICOS, ATRATIVIDADE TURISTICA COM A FINALIDADE DE TERMOS

TNFoRMAçÕES NECESSARTAS eARA A coNTRUçÃo oo pralro DTREToR DE TURtsMo

AO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

Prezados Senhores:

Apresentamos pelo presente TERMO DE PROPOSTA COMERCIAL, as condições para a prestação do

serviços, objeto do certame licitatório referido acima, nos termos e condições mínimas estabelecidos
pelo edital, conforme consta abaixo:.

a) Prazo de entrega: conforme anexo 01;

b) Localde entrega: conforme anexo 01;

c) Forma de Pagamento: Conforme edital.

d) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da data da abertura dos envelopes.

DECLARO pela apresentação da presente proposta, sob as penalidades legais, em nome da empresa

abaixo qualificada, que nos preços dispostos acima, encontram - se incluídos, além do lucro, todos os

custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive as relativas ao pagamento do

pessoal, utilização de veículos, materiais, equipamentos, combustível, impostos, tributos de qualquer

natureza e todas as demais despesas relacionadas com a execução dos serviços constantes de nossa

proposta, objeto da presente licitação.
llha comprida, _ de _ de 2015.

Ass. Do Representante Iegal

( nome da empresa com CNPJ 9U carimbo da Empresa )

ITEM DESCRTÇÃO RESUMtDA UNID. QUANT. PREçO TOTAL DO SERVIÇO

01

CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

CONSULTORIA PARA REALIZAR PLÂNE,JAMENTO

TURISTICO JUNTAMENTE COM PESQUISAS

ÍuRrsTtcAs PARA O MUr.rrCíprO n rtv og utr:tÉcan
AS ATIVIDADES RELACIONAOAS OIREÍA OU

INDIRETAMENTE MAPEANDO A OFERTA DOs

EQUIPAMENTOS TURISITICOS, ATRAÍIVIDADE

TURISTICA COM A FINALIDADE DE TERMOS

TNFoRMAÇÕEs NEcESSARtAS pARA a coNIRUÇÃo
DO PLANO DIRETOR DE TURISMO NOS TERMOS E

coNDtÇÕES MÍNrMAs ESTABELEctDoS No ANÉxo I

OO EDITAL.

SV 01

Avenido Beiro Mqr, n, Í.ooo. Bornúr;I;:,h:"*;,ff;..il::ido/sP - cEP: ne2s-ooo -(r3) 3842-7ooo
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ESTANCIA BALNEARIA

ANEXO lll
MINUTA DE CONTRATO N.9 2015

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM o wtutrttcípto DE tLHA

COMPRIDA E A EMPRESA

Aos _ (_) dias do mês de _ do ano de 2015, compareceram de um lado o Municipio de llha

Comprida, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n' 64.037 .87UOO01-07, sediada na Av. Beira Mar, no

11.000, Balneário Meu Recanto, neste Município de llha Comprida, Estado de São Paulo, representada,

neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DÉClo JOSÉ VENTURA, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa com sede, na

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas do

Ministério da Fazenda sob o ne doravante designada CONTRATADA, neste ato

representada por seu representante Legal, Senhor (a) portador (a) do R.G. Ne

e C.P.F. ns e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas

ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Convite ne

015, Processo n s 015, pelo presente instrumento avençam um contrato

de sujeitando-se ás normas da Lei Federal ne

8.666193, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações, Lei Estadual ne 6.544 de 22 de novembro de

1989 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as seguintes cláusulas e condições que

reciprocamente outorgam e aceita m:

cúUSULA PRIMEIRA - oBJETO

1.1- O presente contrato tem por objeto CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM

CONSULTORIA PARA REALIZAR PLANEJAMENTO TURISTICO JUNTAMENTE COM PESQUISAS TURISTICAS

PARA O MUNICÍPIO A FIM DE UNIFICAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE

MAPEANDO A OFERTA DOS EQUIPAMENTOS TURISITICOS, ATRATIVIDADE TURISTICA COM A

FINALIDADE DE TERMOS TNFORMAçÕES NECESSARIAS PARA A CONTRUçÃO DO PLANO DIRETOR DE

TURISMO

1.1.2- DESCRIçÃO E QUANTIDADES NECESSARIAS, conforme Termo de Referencia / Memorial

Descritivo - Anexo I do lnstrumento Convocatório.

1.2- Considera-se parte integrante do presente contrato, os seguintes documentos:

1.2.1- Edital do CONVITE np /2OL5 e seus Anexos;

1.2.2- Proposta apresentada pela CONTRATADA;

Avenido Beiro Mqr, ne rr.ooo, Bolneório MeLr,[:::Hr 
l]lr:rir'fi:ido/sP 

- cEP: 11e2s-ooo -(Í3) 3842-7ooo
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1.2.3- Ata da sessão do CONVITE ne 2015;

cúusuu seouuDA- FATURAMENTo, pAGAMENTo, vALoR E REcuRsos

2.1- Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação dos originais dos documentos de

cobrança.

2.2 - O pagamento será efetuado 30% (trinta por cento) após a assinatura do contrato, e o restante da

seguinte forma:

a) 30% (trinta por cento) após 3O(trinta) dias da assinatura do contrato

b) 30% (trinta por cento) após 60(sessenta)dias da assinatura do contrato

c) 10% (dez por cento) na entregâ do servlço total

Os pagamentos referente aos serviços, serão pagos através de deposito em conta, contados da

data do recebimento da nota fiscal no setor responsável pelo objeto do convite.

2.3 - O Documento Fiscal que apresentar incorreções será devolvido à CONTRATADA para as devidas

correções. Neste caso, o prazo para pagamento será postergado em igual número de dias, levando em

conta a data de sua reapresentação, sem qualquer prejuízo na execução dos serviços contratados.

2.4 - Havendo divergência ou erro na emissão da NF. fica interrompido o prazo para o pagamento,

sendo reiniciada a contagem somente após a regularização.

2.5- A contagem do prazo para pagamento considerará dias corridos e terá início e encerramento em

dias de expediente do coNTRATANTE.

2.6- O valor total do presente contrato é de RS- (

corresponde à soma de todos os produtos e serviços.

2.7- As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária:

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO LOCAL - 02.05 - DIVISÃO DE TURISMO - 02.O5.Ol. - CRIAçÃO E

MANUTENçÃO DE ROTEIRO - 23.695.0010.3063 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA -
CATEGORTAELEMENTO-3.3.90.39-FONTEDERECURSOS-1-CÓD.DEAPLICAçÃO-110.000-FICHA

ORÇAMENTÁRIA N9 139

cLÁUsUtA TERcEIRA - VIGÊNCIA

Este contrato terá vigência de 04 (quatro) meses a partir de sua assinatura, nos termos e condições

permitidos pela leBislação vigente,

cúu5ULA qUARTA - OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Auenido Eeiro Mor, na Í.ooo, Bolneório Meu Reconto - llho Comprido/SP - CEP:1Í925-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.sp.gov.br
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4.1- A CONTRATADA responsabilizar-se-á pelo fiel cumprimento dos encargos assumidos na contratação

e pelos demais encargos que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

4.2- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos neste contrato, não

transfere ao CONTRATANTÉ a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do

contrato.

cúUSULA QUINTA - oBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

5.1- O CONTRATANTE respo nsa biliza r-se-á pelo pagamento na forma ajustada e pelos demais encargos

assumidos na contratação e os que lhe são atribuídos segundo a legislação vigente.

cúusuLA sExrA - RESclsÃo E SANçÕES

6.1 - Aplicam-se a presente licitação as sanções previstas na Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações,

garantido o exercÍcio de prévia e ampla defesa.

cLÁUSULA 5ÉTIMA - FORO

7.1- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundâs deste contrato.

7,2- E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.

llha comprida,.... de......................de 2015.

CONTRATANTE:

CONTRATADA:
(NOME DA EMPRE'A VENCEDORA DA LICITAçÁO)

TESTEMUNHAS:

7e

VISTO E APROVADO:

GERALDINO BARBOSA DE OLIVEIRA TUNIOR

P ROCU RADO R rU R íDt CO/ M t C

oAB/SP 744.270

Avenido Beirq Mqr, ne ll.ooo, Bolneório Meu Rêcorto - llho Comprido/5p - CEp:11925-ooo -(13) 3842-7ooo
www,ilhocomprido.rP.gov.br

DECIO JOSE VENTURA

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO IV - MODELO

DEcLARAÇÃo DE coNFoRMIDADE
AO

MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA

CARTA CONVTTE N" 1s312015
PROCESSO N. " 643/2015
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA PARA REALIZAR
pLANEJAMENTo ruRtslco JUNTAMENTE coM pESeursAS TURrsrcAs paRn o vurutcÍpto A FrM DE

UNIFICAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE MAPEANDO A OFERTA DOS

EQUIPAMENTOS TURISITICOS, ATRATIVIDADE TURISTICA COM A FINALIDADE DE TERMOS

TNFoRMAçÕES NECESSARTAS eARA A coNTRUÇÃo oo pLnruo DTREToR DE TURrsMo

A empresa (nome da empresa licitante), inscrita no CNPJ sob n."

com sede à Rua _(endereço completo da licitante), por seu representante legal,

para fins de participação no procedimento licitatório de Carta Convlte referida acima, e em

cumprimento à legislação e regulamentos vigentes, aos quais se submete, DECLARA que:

f. inexiste fato impeditivo quanto à sua habilitação, inclusive em virtude das disposições do parágrafo

único do artigo 117 da Constituição Estadual e da Lei Estadual ne 10.218 de 12 de feverêiro de 1.999.i

2. não foi declarada inidônea pelo Poder Público em nenhuma esfera de Governo, não estando

impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta;

3. não possui, entre os proprietários, nenhum titular dê mandato eletivo;

4. encontra-se em situação regular perante o MINISTÉRlO DO TRABALHO, não possuindo no seu quadro

de funcionários, menores de 1.8 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 anos

em qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos, conforme preceitua o
inciso XXX|ll, do artigo 7s da Constituição Federal c/c o inciso V do artigo 27, da lei Federal ne 8.666193

e suas a lterações;

5. cumpre as normas relativas a saúde, a segurança e a higiene no trabalho de seus empregados,

excluindo no que se refere a este aspecto, quaisquer responsabilidades que eventualmente possam

recair sobre o Município de llha Comprida;

6. tomou conhecimento de todas as informaçôes e especificações do Edital, e que aceita as condições

nele estabeiecidas, para o fiel cumprimento das obrigações do objeto da licitação.

7. examinou todos os documentos apresentados, bem como as especificações técnicas, tendo tomado

conhecimento do grau de dificuldade e complexidade do objeto, bem como está ciente de que não

poderá alegar desconhecimento para posterior alteração dos preços propostos, ou modificação nas

especiflcações para o cumprimento integral do objeto da presente licitação;

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração:

Local, _ de de 2015.

Representante legal
( com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMtlDo EM pApEr quE coNTENHA A DENoMTNAçÃo ou RAzÃo soctAl DA EMPRESA LlctrANTE).

Avênido Beiro Mor, ne ll.ooo, Bolnêório Meu RecoÍto - llho Compridq/SP - CEP: Í1925-ooo -(13) 3842-7ooo

www.ilhocomprido.lp.gov.br
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oecunnçÃo or MtcRoEMpREsA ou EMPRESA DE pEquENo poRTE

Declaro, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste

ato convocatório, que a empresa (denom inação da pessoa jurídica),

CNP.J ne é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do

enquadramento previsto na Lei Complementar nq 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento licitatório do Convite ne 753/2015, realizado pelo MUNICIPIO.

(LOCAL E DATA)

(REPRESE NTANTE LEGAL)

EM DENOMI L DA EMPR

Avenido Bêiro Mor, ne ll.ooo, Bolneório Meu Reconto - llho Comprido/§p - CEP: 11925-ooo -(Í3) 3842-7ooo

www.ilhocomPrido.sP.gov.br

ANEXO V
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MODELO TERMO DE DEstsrÊructn DE REcuRso

A

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ILHA COMPRIDA
CARTA CONVTTE N" 153/2015
PROCESSO N. " 64312015
oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA EM CONSULTORTA PARA REALTZAR

PLANEJAMENTo ruRrslco JUNTAMENTE coM pEseursAS TURtslcAS pnRa o vurrttcÍpro A FrM DE

UNIFICAR AS ATIVIDADES RELACIONADAS DIRETA OU INDIRETAMENTE MAPEANDO A OFERTA DOS

EQUIPAMENTOS TURISITICOS, ATRATIVIDADE TURISTICA COM A FINALIDADE DE TERMOS
TNFoRMAÇôEs NEcESSARTAS eARA A coNTRUçÃo Do pLANo DtREToR DE TURtsMo

A (denominação da pessoa jurídica), com sede à

(endereço completo da empresa), inscrita no CNPI sob o Ne vem por meio deste

declinar do direito de interpor recurso e prazo da decisão da Comissão Julgadora de Licitação, quanto o

julgamento dos envelopes: ne 01 HABILITAÇÃO, bem como o julgamento dos envelopes ns. 02

PROPOSTAS, concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório; referente a Carta Convite

objeto do certame licitatório referido acima.

Local, _ de _de 2015

Representa nte legal
(com carimbo da Empresa )

(DEVE sER EMtrDo EM pApEL euE coNTENHA A DENoMtNAÇÃo ou RAzÂo soctAL oa EMpRESA LtcrrANTE)

Avenido Beirq Mor. ne fl.ooo. Borneór-rolíeu,[::fi-l",r;,[:,ilüilido/5P - cEP: rre25-ooo -(r3) 3842-7ooo
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ANEXO VII

IERMo DE crÊrucrn r DE NonFtcAcÃo
coNTRATos ou aros.luRíotcos nruÁlocos

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

CONTRATO N' (DE ORIGEM)

OBJETO:

(r4l t'ftrl

ADVoGADo(S): I

Nome e ca rgo:

E-m a ilinstitucio na l:

E-mail pessoa l:

Assinatura:

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-
nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até
julgamento final e sua publicaçâo e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas
legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser
tomados, relativâmente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica
aos interessados.

LOCAL e DATA

coN TR TANTE

CONTRATADA

E-mail pessoal

Assinatura:

Nome e cargo:
E-mail institucional

(* ) Facultotivo. lndicor quondo já constituído

Avenidq Beiro Mqr, ne Í1-oOO, Bqlneório Meu RecqÍto - llho Compridq/SP - CEp: 11925-ooo -(13) 3842-7ooo
www.ilhocomprido.rp.gov.br


